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Considerando o atendimento da solicitação do Município de Cantagalo, 
Ofício nº 80/2026 referente a doação de: 1 Veículo utilitário, Marca 
Iveco, Modelo Daily 30-130CS, Placa RHW3C58, Renavam 
1294095444, Chassi 93ZC0359ZN8501502, Patrimônio 
100.001.870.240, justificando-se que o veículo ficará à disposição do 
município para as atividades desenvolvidas pela Central de 
Recebimento, Alimentos da 
Agricultura Familiar, consubstanciado no Parecer Técnico do 
Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional (fls. 96-98, mov. 35) 
e no que mais consta do processo administrativo nº 25.889.067-1 

supracitado, mediante dispensa de 
licitação, com fundamento no art. 76, inc.II, “a”, da Lei Federal nº 
14.133,de 1º de abril de 2021, no art. 610, inc. II, “a”, do decreto 
Estadual nº 10086 de 17 de janeiro de 2022 e no art. 1º da Lei Estadual 
nº 20.790, de 19 de novembro de 2022, ao Município de Cantagalo, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela, 379, Centro, CEP 
85.160-000, no Município de Cantagalo/PR.
Curitiba, 22 de junho de 2026

RESOLUÇÃO Nº 078, DE 2 DE JUNHO DE 2026
Diretor Geral
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Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento -
SEAB

Prefeitura Município De Cantagalo.
78.279.981/0001-45

Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação 
do Veículo utilitário, Marca Iveco, Modelo Daily 30-130CS, Placa 
RHW3C58,Patrimônio 100.001.870.240, inservíveis e/ou desnecessários 

protocolado nº 25.889.067-1 
Data da Assinatura: 22/06/2026

RESOLUÇÃO Nº 078, DE 2 DE JUNHO DE 2026
Diretor Geral
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Considerando o atendimento da solicitação do Município de Nova 
América da Colina, Ofício nº 104/2026 referente a doação de: 1 Veículo 
utilitário, Marca Renault, Modelo Sandero EXPR 16, Placa AZC0778, 
Renavam 1029583762, Chassi 93Y5SRD64FJ669164, Patrimônio 
100.001.855.759, justificando-se que o veículo ficará à disposição do 
município para as atividades desenvolvidas pela Central de 

Agricultura Familiar, consubstanciado no Parecer Técnico do Núcleo 
Regional de Cornélio Procópio (fls. 5-6, mov. 5) e no que mais consta do 
processo administrativo nº 26.110.941-
supracitado, mediante dispensa de licitação, com fundamento no art. 76, 
inc.II, “a”, da Lei Federal nº 14.133,de 1º de abril de 2021, no art. 610, 
inc. II, “a”, do decreto Estadual nº 10086 de 17 de janeiro de 2022 e no 
art. 1º da Lei Estadual nº 20.790, de 19 de novembro de 2022, ao 
Município de Nova América da Colina, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.827.204/0001-08, com sede na 
Avenida Paraná, S/N, Centro, CEP 86230-000, no Município de Nova 
América da Colina/PR. Publique-se no Diário Oficial do Estado e 
divulgue-se no sítio ele Adotem-se as 
providências necessárias para a adequada tramitação.

Curitiba, 24 de junho de 2026

Diretor
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Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento -
SEAB

Prefeitura Municipal de Nova América da Colina
75.827.204/0001-08

Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação 
de 1 Veículo de passageiros, Marca Renault, Modelo Sandero, Placa 
AZC-0778, patrimônio 100.001.855.759, inservível e/ou desnecessário à 

protocolado nº -7.
Data da Assinatura: 24/06/2026

Substituto 
91, de 11 de 

REVOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO – N° 001/2026 GMS 
003/2026

PROTOCOLO Nº: 24.898.280-2 – UAG 930318

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na prestação de 

de vias urbanas em leito natural para os municípios do Estado do Paraná, por um 

Publicado no DIOE PR de edição n° 12057 do dia 19/01/2026.

REVOGO o procedimento de credenciamento SECID N° 001/2026 GMS 003/2026 
e todos os efeitos anteriores decorrentes deste processo, a partir da sua formalização.

Curitiba, 26 de junho de 2026.

Valdomiro Hrysay

Diretor-Geral

Secretaria de Estado das Cidades


